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DECRETO N.º 048/2018 de 12/09/2018 
 
 
 

                    Súmula: “Dispõe Equipe de Acompanhamento e Fiscalização do 
Plano Diretor Municipal, e dá outras providências.” 

 
O Prefeito Municipal de Japira, Estado do Paraná, LAURO APARECIDO DE CARVALHO, 

usando de suas atribuições legais, 
 
CONSIDERANDO, a necessidade de Acompanhar e Fiscalizar o Plano Diretor Municipal, 

inclusive a sua Revisão; 
DECRETA 

 
Art. 1°. Fica Instituída a EAF- Equipe de Acompanhamento e Fiscalização, bem como a Revisão do PDM- 
Plano Diretor Municipal, que será composta pelos seguintes membros: 

• SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
Titular: Angelino Batista Pereira Filho 
Suplente: Rafael Augusto Bueno de Oliveira  
Titular: Naiá Cleto Faria Souto 
Suplente: Cedielton Arnaldo Decol 
Titular: Priscila Aparecida Ribeiro 
Suplente: Brienne Mantovani 
Titular: Kellen Cassiane da Silva 
Suplente: Denis Henrique Fernandes 

 

• SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
Titular: Waldilaine Andreia da Silva 
Suplente: Rosane Pagani 

 

• SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
Titular: Samara Meneses Cardoso 
Suplente: João Inocêncio Gomes 

 

• SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA 
Titular: Alex Blanco Cardoso 
Suplente: José Marcelo Pangone 

 

• SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES E TURISMO 
Titular: Mauro Sergio Lopes da Silva 
Suplente: Emerson Lemes Barbosa 

 

• SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS 
Titular Francisco Tomaz de Freitas 
Suplente: João Carlos Dias Pinto 

 

• SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
Titular: Lyne Claide Menezes dos Santos 
Suplente: Vanessa Vicente Ferreira de Oliveira 
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Art. 2°. A Coordenação da EAF- Equipe de Acompanhamento e Fiscalização ficará a cargo do Sr. José 
Manuel de Carvalho- Engenheiro Civil e a Vice Coordenação a Cargo da Sra.  Pollyana Eulalia de Souza- 
Diretora do Departamento de Obras Projetos e Habitação. 
 
Art. 3°. O período de vigência dos trabalhos a serem desenvolvidos pela respectiva EAF- Equipe de 
Fiscalização e Acompanhamento do Plano Diretor é de 02 (dois) anos, podendo ser prorrogado por mais 
02 períodos de igual vigência. 
 
Art. 4°. Este decreto entregara em vigor nesta data, revogadas em disposições em contrário. 

 
 

 
Edifício da Prefeitura Municipal de Japira-PR. Em 12 de setembro de 2018. 

 
 

 
 
 

LAURO APARECIDO DE CARVALHO 
PREFEITO MUNICIPAL 
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